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PODER LEGISLATIVO
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
GABINETE DEPUTADO CARLOS ALBERTO

coMtssÄo DE EDUCAçAO

PARECER

PROJETO DE tEt N." 31 /2018
AUTOR: DEPUTADO LUIZ CASTRO
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO

DISPOE sobre qs medidos o serem odolodos
poro identificor, ocompqnhor e quxilior o
oluno com Tronstorno do Déficit de Atençõo
e Hiperotividode - TDAH e/ou dislexio no
Rede Público e Privodo de Ensino do Estqdo
do Amozonos.

I. RETATóRIO:

Vem o esto ComissÕo do Educoçõo, poro exome e porecer, nos termos

contidos no ort. 32 do Regimento lnterno desto Augusto Coso Legislotivo, o projeto de
Lei n. ' 31/2018, que dispõe sobre o estobelecimenlo de medidos o serem odotodos
poro identificor. ocomponhor e ouxilior o oluno com Tronstorno do Déficit de AtençÕo

e Hiperotividode - TDAH e/ou dislexio junto o rede público e privodo de ensino do
Eslodo do Amozonos, e tem como outor do proposituro o Excelenlíssimo Deputodo
Estoduol Luiz Coslro.

Constom nos outos do projeio de lei epigrofodo, os seguintes peços:

o) Projeto de Lei n.o 31/2018, devidomente ocomponhodo do
jusiificotivo e ossinoturo do oulor do proposiiuro (fls. Oì o 04);

b) Despocho do Lo Vice - Presidente do Meso Diretoro (fls. OS);

c) Porecer do Relotor do ComissÕo de ConstiluiçÕo, Justiço e

RedoçÕo - CCJR (fls. 0ó o 08);

d) Porecer do ComissÕo de Finonços Públicos - COFP (fls. 09 e ìO) e;

e) Porecer do ComissÕo de Soúde e Previdêncio (fls. ì I e l3).
A proposiçÕo tromito em regime ordinório, nos Iermos coniidos nos orts.

121 e 124 do Regimento lnterno e submete-se ò oprecioçÕo conclusivo dos Comissões
de ConstiluiçÕo, Justiço e RedoçÕo, de Finonços Públicos, do Soúde e previdêncio e
do EducoçÕo, oro sob onólise.
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Atido oo cumprimento do lromite regimentol, o projeto esteve em pouto

nos reuniões ordinórios dos dios 1.o, 0ó e 0Z de morço de 2OlB, conforme o r. despocho

dos fls. 05.

lniciolmente o proposituro sob onólise foi encominhodo ò Comissõo de

ConstiluiçÕo, Justiço e RedoçÕo - CCJR, poro onólise dos ospectos constitucionois,

legois, jurídicos, regimentoìs e de técnicos legislotivo, com supedôneo no ort. 27, l, o,

do Regimento lnterno, tendo o Relotor, o Excelentíssimo Deputodo Serofim Corrêo ,

monifestondo voto FAVORÁVEL ò oprovoçÕo do proposiluro.

Em oto contínuo o projeio foi encominhodo ò ComissÕo de Finonços

PÚblicos, em conformidode com ort. 27, ll, b, do Ato lnlerno, tendo como Relotor o

Excelentíssimo Deputodo Alessondro Compêlo, que se pronunciou fovoróvel ò
oprovoçõo do motério.

Do onólise do Comissõo de Soúde e Previdêncio, o Relotor o Depulodo
Dr. Gomes opresentou Porecer Fovoróvel, nos termos do compo temóiico do referido

ComissÕo, conforme orl.27, XVll e olíneos do Regimento lnterno.

Escoltondo o tromite regimentol, o projeto de lei chegou o esto ComissÕo

de EducoçÕo, onde, como Relolor designodo, posso o emitir o opiniÕo que seró

submetido oos demois membros deste Colegiodo, no que tonge ò suo temótico.
Eis o breve relotório.

il - FUNDAMENTAçÃO:

Preliminormenie. cobe enfolizor que o Porecer é peço opinotivo,
conforme preconizo o ort.3ó do Regimento lnterno.

A proposto legislolivo sob exome estobelece no ômbito dos instiTuições

de ensino do estodo do rede público e privodo do Amozonos, medidos poro
identificor precocemenfe, ocomponhor e ouxilior o oluno com Tronstorno do Déficil de
AtençÕo e Hiperotividode - TDAH e/ou dislexio, bem como. define oindo que tois

medidos deveröo ser ouxiliodos por professores, coordenodores, diretores e demois
membros por meio de formoçÕo de umo equipe multidisciplinor.

Dentre os critérios o serem estobelecidos verifico-se o implontoçÕo de
sistemos de identificoçöo dos olunos com TDAH, o reolizoçÕo periódico de exomes e
ovolioções psicopedogógicos, copocitoçÕo permonente e odoploçÕes curriculores
dos educodores.

2



\$'::'.iF. :i¡ã:/''' !::44" -

PODER LEGISLATIVO
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
GABINETE DEPUTADO CARLOS ALBERTO

coMtssÄo DE EDUCAÇAO
Observo-se oindo, o obrigotoriedode dos insliiuições de ensino de possuir

no quodro um profissionol hobililodo no óreo pedogógico poro o reolizoçÕo do
ovolioçÕo precoce, eloboroçÕo de dossiê nos termos do ort. Lo do Código de Éiico

Profissionol do Psicólogo, encominhomenios necessórios e medioçÕo do processo de
ensino-oprendizogem e outros ocomponhomentos junto oos educodores.

No toconte qo mérito do Projeto onolisodo, verifico-se o fixoçÕo de
medidos voltodos oo regulor processo de ensino-oprendizogem do oluno com o TDAH,

polologio esto que troto de distúrbio neurobiológico crônico que tem seus sintomos

divididos em três grondes grupos: desotençÕo, hiperolividode e impulsividode e que se

opresenfom logo no infÔncio e podem olconçor a fose odulto se nöo forem trolodos.

Atido ò competêncio desto ComissÕo, esculpido no ort. 27, Vtll e olíneos

do Regimento lnterno, cobe o esto Relotorio o onólise conïido no otribuiçöo
regimentol, o que se posso o discorrer.

Conforme jó devidomente onolisodo pelo Comissõo de ConstituiçÕo,

Justiço e Redoçöo, o proposituro verso motério omporodo nos termos do ort, 24,|X e
XV do ConslituiçÕo Federol e ort. lB, lX do ConstituiçÕo do Eslodo do Amozonos.

Pois bem.

A constituiçÕo Federol de 1988, preconizo no ort. 6.o, copuf, como
gorontio fundomentol o direito sociol o educoçõo, o soúde, o olimenloçÕo, o
trobolho, o morodio, o tronsporfe, o lozer, o seguron Ça, o previdêncio soclo/, o
profeçÕo ò molernidode e ò infôncio, o ossistêncio oos desomporodos,

Aindo o luz dos direitos constitucionois, sobe-se que o educoçöo é
direito de todos e dever do Estodo e do fomílio, portonto, cobe o iodos os otores
envolvidos no processo, o promoçÕo do iguoldode de condiçÕes poro o ocesso e
permonêncio dos olunos no escolo, visondo ossim, o pleno desenvolvimenlo do
pessoo, seu preporo poro o exercício do cidodonio e suo quolificoçÕo poro o
trobolho.

No loconte oos deveres do Eslodo em promover o iguoldode de
condições, o ort, 208, lll, do CF determino:

Art. 208. O dever do Eslodo com o educoçÕo seró efetivodo
medionle o gorontio de:
t,..1

lll - otendimento educocionol especiolizodo oos porlodores
de deficiêncio, preferenciolmenle no rede regulor de ensino;
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Com o odvenlo do Lei Federol n.o 8.0ó9, de l3 de julho de 1990 (Estoluto

do Crionço e do Adolescenle), os crionços e odolescentes possorom o ser

reconhecidos como sujeitos de direilos, ossim, o direilo ò educoçÕo, mérito do
motério, é trotodo como eixo centrol do desenvolvimento pessool e sociol do
crionço e do odolescente.

Nesto sendo, contextuolizondo o direito oro debotido, o ort. 53 do ECA
dispõe:

Art. 53. A crionço e o odolescenle lêm dlreito à educoçõo,
visondo oo pleno desenvolvimenlo de suo pessoo, preporo
poro o exercício do cidodonio e quolificoçÕo poro o
lrobolho, ossegurondo-se-lhes:
l-lguoldode de condições poro o ocesso e permonêncic no
escolo;
ll-direito de ser respeitodo por seus educodores;
lll-direito de contestor critérios ovolioÌivos, podendo recorrer
òs insiôncics escolores superiores;
lV-direito de orgonizcçÕo e pcrticipoçÕo em enlidodes
estudcntis;
V-ocesso ò escolo público e grotuilo próximo de suo
residêncio.
Porógrofo único. É direito dos pois ou responsóveis Ier
ciêncio do processo pedogógico, bem como porticipcr do
definiçöo dos proposlos educocionois.

Seguindo o rociocínio é importonle opontor o previsÕo contido no Lei

Federol n." 9.394, de 20 de dezembro de 1996- Lei de Diretrizes e Boses do EducoçÕo

(LDB), que omporo o processo de educoçÕo especiol, modolidode oferecido poro

educondos com deficiêncio, tronstornos globois do desenvolvimento e oltos

hobilidodes ou superdotoçöo.

Vejomos o ort.59, I e lll, do LDB:

Art. 59. Os sistemos de ensino ossegurorõo oos educondos
com deficiêncio, lronslornos globois do desenvolvimento e
oltos hobilidodes ou superdotoçÕo: lRedocöo dodo
oelc Lein" 12.79ó, de 2013)
| - currículos, métodos, técnicos, recursos educotivos e
orgonizoçÕo específicos, poro otender òs suos necessidodes;
t..1
lll - professores com especiolizoçÕo odequodo em nível
médio ou superior, poro otendimenio especiolizodo, bem
como professores do ensino regulor copocitodos poro o
integroçÕo desses educondos nos closses comuns;

Extroi-se de todo o voslo legisloçõo o necessidode de inclusÕo de
crionços e odolescentes com deficiêncio no processo de ensino no suo formo
odequodo, poro que desso formo o oluno permoneço dentro do solo de oulo e
tenho o oprendizodo necessório.
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Poro ilustrqr o importôncio premente de medidos voltodos o
identificoçõo precoce, ocomponhomenio e ouxílio do oluno com TDAH, troz-se ò

boilo o decisÕo inlerlocutório oboixo:

" 1.../ No rnois, opós defido onó/ise do peiiçõo iniciot e forto
documenloçõo junfodo, concluo que eslÕo presentes os requisitos
legois, inscu/pidos no orligo 300 do Novo Código de processo
Civil, que outorizom o anlecipoçõo do fulelo de urgêncio.2- Com
efeito, a probobilidode do direilo invocodo pode ser inferido em
rdzão dos relotórios médicos junfodos oos oufos, nofodomenfe
oqueles que foram subscrifos pela médico neuropediotra que
ocomponho o coso do outor (fls 34 e seguinfes/, os quois fornecem
cloros indicolivos de que J.V. opresenla quodro de fronsforno de
hiperotividode com déficil de ofençõo, necessifondo de
ocomponhomenlo por eguipe de opoío multidiscìplìnor o fim de
possibilifor gue mantenho. formo rozoóvel, o desempenho
ocodêmico.3- /nvocondo o fronsforno sobredifo, insurge-se o
oufor, em resurno, contro ofo do direçõo do Colégio E. gue o
releve, pelo segundo vez, no nono ono do ensino
fundornenfo/, suslenfondo nõo fer recebido do cifodo colégio os
recursos e lralomento compolível com o suo problem álico, que the
permiliriam superor os dificuldodes de aprendizagem ao longo do
próprio ono leliyo /provos de recuperoçÕo, tempo diferenciodo
poro o reolizoçõo dos provos, efc.../.
4- Por bem. Provo cobol em lorno dos queslões o/egodos pelo
outor openos poderó ser produzido no fose insfrutório, mos é
indubilóvel o perìgo no demoro pois nodo odiontoria o concessõo
do fufelo oro almeJodo openos em sede de senfenço final, pois jó
nõo mois haverio lempo hóbil paro que J. V. prosseguisse no
jornodo escolor prefendido /ensino médio) , mos estorio fododo o
repefir novomenfe o nono ono do ensino fundomentol. 5- Anle o
exposfo, ANIECIPO A TUTELA pora o fim de osseguror oo oulor o
dlreilo de ser molriculodo imediofomenfe no prìmeìro ono do
ensino médio no Co/égio A.. 6- Cifem-se nos fermos do ìei,
oficiondo-se os dois colégios requeridos poro fiet cumprimenlo
desfo decisõo, no prozo moxîmo de 05 (cinco)díos, sob peno de
multo diório de R$ 100,00 (cem reoisJ pelo descumprimenfo.
Pub/igue-se. Ciêncio oo MP. Sõo Poulo, 20 de março de 2017',.

E oindo o entendimento do juízo do l.o Voro Cível Regionol de
Conoos/RS, ocerco do lesividode lrozido o oluno com TDAH, o quol foi tronsferido

compulsoriomenTe, onies do encerromento do ono letivo do ono de 20j3,
desencodeondo diversos prejuízos oo oluno e ò fomílio. Aboixo trecho do decisÕo

extroído do sítio oficiol do Tribunol de Justiço do Rio Gronde do sul:

"Atuondo no processo de ensino-oprendizogem, o esco/o deve
esfor preporodo poro receber crionços com prob/emos. Nesse
misfet deve hover umo cerlo tolerôncio e o disposiçõo de buscor
soluçÕes poro o tnf onte, sernpre visondo ò preservoçõo do convívio
corn o oluno".
'Temos oqur um ofo obusivo, perpetrodo pero escoro, croromente
contro o melhor inferesse menoril, o que se revelo inodmissíve/ o
quolquer princípro educociono/,1 julgou o mogistrodo.
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Assim, dionie de todos os dispositivos legois opresentodos, verifico-se que

o motério opresentodo olém de louvóvel é perfeitomente pertinente como
ferromento no promoçÕo do educoçÕo e tombém inclusÕo. sendo desto formq,

endossodo o exposiçÕo de motivos qpresentodq no proposituro, umo vez que o direito

ò educoçõo resto previsto como direilo fundomentol no nosso Corlo Mogno.

Por fim, opós detido onólise do proposituro em questõo, no que tonge ò

temólico desto ComissÕo de EducoçÕo, o motério ocolhe os requisitos necessórios,

sob o ponlo de visto do juridicidode, legolidode e regimentol, e, se encontro em
perfeito simetrio com os disposilivos previslos no nosso Corto Mogno e legisloçÕo

correloto ò educoÇõo.

III - VOTO DO RETATOR

Dionte do exposto, monifesto-me FAVORÁVEI ò oprovoçöo do projeto de
Lei n.o 31/2018, de outorio do excelentíssimo Depulodo Esloduol Luiz Cosiro.

SALA DE REUNIÃO DA coMlssÃo DE EDUcAçÃo DA AssEMBTEtA [EGtsrATtvA Do EsTADo
DO AMAZONAS, EM MANAUS, 12 DE NOVEMB DE 201 8.

CARTOS ATBER EIDA
Deputod Es du PRB

Ouvidor rregedor
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